
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 113 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO NUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	. de 

suas atribuições legais e considerando .as disposiçoes da Lei Municipal 	no- 

1473, de 12 de março de 1991, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cr$ 20.000,000,00 (vinte milhões de 	cru 

zeiros), para reforço das seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 

0700 - SEMOARIA DE OBRAS E URBANISMO 

0703 - Divisão de Edificações  

- 0703.13754281.033 - anstruções de Postos de Saúde 

337/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	  20,000.000,00 

  

TOTAL  	 20.000.000,00 

Para cobertura-do credlto,aberto no artigd anterior, se 

utilizado como recurso O-OrOvável excesso de arrecadaçao previsto par 



SI 
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o corrente exercício. 

Art. 32. Revogam-se as disposiOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 1991. 

Prefeito Nbnicipal 

JOSÉ LUIZ DE NERAES 

Secretário de Administração 

Secretário de F zenda 

JLP/sag. 



PRIEFISITIJIL01  INOW1111101)4011:  DE UM RJARAINOIA01 
ESTADO DO PARANÁ 

CALOJLO DO EXCESSO DE ARREC~D 

Previsão para 1991 (-) Operações de Credito 	
4.700.000.000,00 

Arrecadação de janeiro a março de 1990 	
72.670.474,32 

Arrecadação de janeiro a março de 1991  	
490.747.840,73 

3 

Arrecadação de 1990 

janeiro a março  	72.670.474,32 
março a dezembro 	724.314.701,38 

. Cálculo da taxa de incremento 

lo período de 1991 

12 período de 1990 

490.747.840,73 

72.670.474,32 

= 675,31 

675,31 - 100 = 575,31 

Arrecadação do 22 perÍodo de 1991 

724.314.701,38 x 575,31 4.891.369.609,89 

DEMCNS7RAT VO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADACÁ"0 

Previsão para 1991 (-) Operagões de Credito 	 

Arrecadação de janeiro a março-.... 	490.747.840,73 
Incremento verificado 	 4.891.369.609,89 

4.700.000.000,00 

5.382.117.450,62 

Excesso provável de arrecadação 	  
682.117.450,62 

JPL/sag. 
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